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INVALIDEZ FUNCIONAL PERMANENTE TOTAL POR DOENÇA 
 
 
1. OBJETIVO DA COBERTURA 
 
O objetivo desta cobertura é garantir o pagamento de uma indenização ao segurado, 
em caso de sua invalidez funcional permanente por doença, consequente de doença 
coberta que cause sua perda de sua existência independente, diagnosticada durante 
o período de vigência deste Seguro. 
 
Para fins desta cobertura, considera-se “perda da existência independente” a 
ocorrência de quadro clínico incapacitante, decorrente de doença, que inviabilize de 
forma irreversível o pleno exercício das relações autonômicas do segurado. 
 
Consideram-se também como total e permanentemente inválidos, para efeitos dessa 
cobertura, os segurados portadores de doença em fase terminal atestada por 
profissional legalmente habilitado. 
 
São consideradas doenças cobertas única e exclusivamente as seguintes: 
 

a. Doenças cardiovasculares crônicas enquadradas sob o conceito de 
“cardiopatia grave”; 

b. Doenças neoplásticas malignas ativas, sem prognósticos evolutivo e 
terapêutico favoráveis, que não mais estejam inseridas em plano de 
tratamento direcionados à cura e ou controle clínico; 

c. Doenças crônicas de caráter progressivo, apresentando disfunções e ou 
insuficiências orgânicas avançadas, com repercussões em órgãos vitais 
(consumpção), sem prognóstico terapêutico favorável e que não mais 
estejam inseridas em planos de tratamento direcionados à cura e ou ao seu 
controle clínico; 

d. Alienação mental total e permanente, com perda das funções cognitivas 
superiores (cognição), única e exclusivamente em decorrência de 
doença; 

e. Doenças manifestas no sistema nervoso com sequelas encefálicas e ou 
medulares que acarretem repercussões deficitárias na totalidade de algum 
órgão vital e ou sentido de orientação e ou das funções de dois membros, 
em grau máximo; 

f. Doenças do aparelho locomotor, de caráter degenerativo, com total e 
definitivo impedimento da capacidade de transferência corporal; 
  



   
 
 
 
 
  

 
Seguro de Vida em Grupo 
Processo SUSEP n.º: 15414.002380/97-65 
AIG Seguros Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.040.981/0001-50 

2 

g. Deficiência visual, decorrente de uma das seguintes doenças: 
- Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; 
- Baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 

olho, com a melhor correção óptica; 
- Casos nos quais o somatório da medida do campo visual em ambos os 

olhos for igual ou menor que 60º ou,  
- Ocorrência simultânea de quaisquer das doenças listadas acima; 

h. Doença evoluída sob um estágio clínico que possa ser considerado como 
terminal (doença em estágio terminal), desde que atestado por profissional 
legalmente habilitado;  

i.   Estados mórbidos, decorrentes de doença, a seguir relacionados: 
- Perda completa e definitiva da totalidade das funções de dois 

membros; ou 
- Perda completa e definitiva da totalidade das funções das duas mãos 

ou de dois pés; ou 
- Perda completa e definitiva da totalidade das funções de uma das 

mãos associada à de um dos pés. 
 

Outros quadros clínicos incapacitantes serão reconhecidos como doenças cobertas 
desde que, avaliados por meio de Instrumento de Avaliação de Invalidez Funcional – 
IAIF (conforme modelo abaixo) atinjam a marca mínima exigida de 60 (sessenta) 
pontos, em um total de 80 (oitenta) pontos previstos como possíveis. 
 
O IAIF é composto por dois documentos. O primeiro (Tabela de Relações 
Existenciais, Condições Médicas e Estruturais e de Estados Conexos) avalia, por 
meio de escalas, compreendendo 3 graduações cada, as condições médicas e de 
conectividade com a vida (Atributos). 
 
 

Tabela de Relações Existenciais, Condições Médicas e Estruturais e de 
Estados Conexos 

 

Atributos Escala Pontos 

 
 
 
 
 
 
 

Relações do 
Segurado com 

o cotidiano 

1º Grau 
O Segurado mantém suas relações interpessoais com 
capacidade de compreensão e comunicação; deambula 
livremente; sai à rua sozinho e sem auxílio; está capacitado a 
dirigir veículos automotores; mantém suas atividades da vida 
civil, preservando pensamento, memória e juízo de valor. 

 
 

00 

2º Grau 
O Segurado apresenta desorientação; necessita de auxílio à 
locomoção e ou para sair à rua; comunica-se com dificuldade; 
realiza parcialmente as atividades do cotidiano; possui 
restrições médicas de ordem relativas ou prejuízo intelectual e 
ou de cognição. 

 
 

10 
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3º Grau 
O Segurado apresenta-se retido ao lar; tem perda na 
mobilidade ou na fala; não realiza atividades do cotidiano; 
possui restrições médicas impeditivas de ordem totalitária ou 
apresenta algum grau de alienação mental. 

 
 

20 

 
 
 
 
 
 

Condições 
Clínicas e 

Estruturais do 
Segurado 

1º Grau 
O Segurado apresenta-se hígido; capaz de livre movimentação; 
não apresenta evidência de disfunção e ou insuficiência de 
órgãos, aparelhos ou sistemas, possuindo visão em grau que 
lhe permita desempenhar suas tarefas normais. 

 
 

00 

2º Grau 
O Segurado apresenta disfunção(ões) e ou insuficiência(s) 
comprovadas como repercussões secundárias de doenças 
agudas ou crônicas, em estágio que o obrigue a depender de 
suporte médio constante (assistido) e desempenhar suas 
tarefas normais diárias com alguma restrição. 

 
 

10 

3º Grau 
O Segurado apresenta quadro clínico anormal, evolutivamente 
avançado, descompensado ou instável, cursando com 
disfunções e ou insuficiências em órgãos vitais, se encontra em 
estágio que demanda suporte médico mantido (controlado), 
que acarreta restrição ampla a esforços físicos e que 
compromete a vida cotidiana, mesmo que com interação de 
auxílio humano e ou técnico. 

 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 

Conectividade 
do Segurado 
com a vida 

1º Grau 
O Segurado realiza, sem auxílio, as atividades de vestir-se e 
despir-se, dirigir-se ao banheiro, lavar o rosto, escovar os 
dentes, pentear-se, barbear-se, banhar-se, enxugar-se 
mantendo os atos de higiene íntima e de asseio pessoal, sendo 
capaz de manter a autossuficiência alimentar com condições 
de suprir suas necessidades de preparo, serviço, consumo e 
ingestão de alimentos. 

 
 
 

00 

2º Grau 
O segurado necessita de auxílio para trocar de roupa; entrar e 
sair do chuveiro; para realizar atos de higiene e de asseio 
pessoal; para manter as necessidades alimentares (misturar ou 
cortar o alimento, descascar fruta, abrir uma embalagem, 
consumir os alimentos com uso de copo, prato e talheres) 

 
 

10 

3º Grau 
O Segurado necessita de auxílio às atividades de higiene e 
asseio pessoal diários, assim como aquelas relacionadas à sua 
alimentação, não sendo capaz de realizar sozinho suas 
necessidades fisiológicas e de subsistência alimentar diárias 

 
 

20 
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Tabela de Dados Antropométricos, Fatores de Risco e de Morbidade 

Dados Antropométricos, riscos interagentes e agravos mórbidos Pontuação 

A idade do Segurado interfere na análise da morbidade do caso e/ou há 
IMC (Índice de Massa Corporal) superior a 40 

02 

Há risco de sangramentos, rupturas e/ou quaisquer outras ocorrências 
iminentes que possam agravar a morbidade do caso 

02 

Existem mais de 2 fatores de risco e/ou há repercussão vital decorrente da 
associação de duas ou mais doenças crônicas em atividade 

04 

Há ou houve recidiva, progressão em doença tratada e/ou agravo mantido 
associado ou não à disfunção imunológica 

04 

Certifica-se existir risco de morte súbita, tratamento paliativo e ou de 
suporte à sobrevida e ou refratariedade terapêutica 

08 

 
O 1º Grau de cada atributo descreve situações que caracterizam independência do 
segurado na realização de tarefas, ainda que com alguma dificuldade ou 
desconforto. O quadro clínico será classificado neste grau apenas quando todas as 
situações ali previstas forem reconhecidas. 
 
Para a classificação no 2º ou 3º Grau, basta que ocorra uma das situações ali 
descritas. 
 
Todos os Atributos constantes na Tabela de Relações Existenciais, Condições 
Médicas e Estruturais e de Estados Conexos serão, obrigatoriamente, avaliados e 
pontuados. 
 
A Tabela de Dados Antropométricos, Fatores de Risco e de Morbidade valora cada 
uma das situações ali previstas. 
 
Os itens da tabela deverão ser pontuados sempre que haja o reconhecimento da 
situação descrita. 
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2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
Além dos riscos descritos nas condições gerais como excluídos, também não 
haverá cobertura quando a invalidez funcional permanente por doença do 
segurado resultar de: 
 

a) A perda, a redução ou a impotência funcional definitiva, total ou 
parcial, de um ou mais membros, órgãos e ou sistemas orgânicos 
corporais, em decorrência direta e ou indiretamente, de lesão física e 
ou psíquica causada por acidente pessoal;  

b) Os quadros clínicos decorrentes de doenças profissionais, 
entendidas como sendo aquelas onde a causa determinante seja o 
exercício peculiar a alguma atividade profissional; e  

c) A doença cuja evolução natural tenha sido agravada por 
traumatismo.  

 
 
3. ÂMBITO GEOGRÁFICO 
 
Esta cobertura somente será válida para diagnóstico de Invalidez Funcional 
Permanente por Doença realizado em território brasileiro. 
 
 
4. CARÊNCIA 
 
Poderá haver carência para esta cobertura, conforme período definido na apólice. 
 
O período de carência poderá, a critério da seguradora, ser reduzido ou substituído 
por Declaração Pessoal de Saúde e/ou Exame Médico. 
 
5. FRANQUIA 
 
Não haverá franquia para essa cobertura. 
 
6. INDENIZAÇÃO 
 
O valor da indenização será equivalente ao capital segurado vigente na data do 
diagnóstico da doença que ocasionou a invalidez funcional permanente por doença. 
 
A invalidez deverá ser comprovada por meio de declaração médica apresentada à 
seguradora. 
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7. DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DO SINISTRO 
 
Ocorrendo um sinistro, ele deverá ser comunicado imediatamente pelo segurado ou 
seu representante, através da Central de Atendimento da seguradora, por meio do 
telefone indicado na apólice do seguro. 
 
Deverão ser apresentados à seguradora os documentos listados a seguir: 
 

a. autorização para crédito de pagamento em conta corrente (formulário 
fornecido pela Seguradora); 

b. aviso de sinistro (formulário fornecido pela Seguradora); 
c. cópia de documento de identificação, CPF e comprovante de residência 

do Segurado; 
d. relatório do médico-assistente do segurado indicando o início da doença, 

qualificado pela data em que esta foi efetivamente diagnosticada, e 
detalhando o quadro clínico incapacitante irreversível decorrente de 
disfunções e ou insuficiências permanentes em algum sistema orgânico 
ou segmento corporal que ocasione e justifique a inviabilidade do pleno 
exercício das relações autonômicas do Segurado; e 

e. documentos médicos que tenham embasado o diagnóstico inicial 
(comprobatórios do início da doença), incluindo laudos e resultados de 
exames, e que confirmem a evolução do quadro clínico incapacitante 
irreversível, nas condições previstas no item anterior. 

 
Toda cópia de documento deverá ser autenticada em cartório. 
 
Caso o segurado venha a falecer antes do recebimento da indenização por 
esta cobertura, o valor devido será pago aos seus herdeiros legais. 
  
8. INFORMAÇÕES GERAIS 
 
A aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais de previdência ou 
assemelhados não caracteriza por si só a invalidez funcional permanente por 
doença do Segurado, a qual deverá ser avaliada conforme critérios da seguradora. 
 
A seguradora reserva-se o direito de não considerar quadros clínicos 
certificados por perícias ou juntas médicas que se baseiem na caracterização 
da incapacidade de natureza profissional como medida para oficialização de 
afastamentos laborativos, assim como quaisquer outros resultados que sejam 
subsidiados por elementos médicos característicos apenas de graus de 
incapacidade parcial. 
 
Não restando comprovada a invalidez funcional permanente por doença, o 
seguro continuará em vigor, sem qualquer devolução do prêmio. 
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Comprovado algum tipo de fraude, a seguradora suspenderá o pagamento da 
indenização, e iniciará os procedimentos legais objetivando o ressarcimento de 
eventuais despesas incorridas e indenizações pagas, sem prejuízo das ações cíveis 
e criminais cabíveis. 
 
Quando for devida a indenização por esta cobertura, o Seguro será 
imediatamente cancelado, não havendo direito ao pagamento de indenização 
por morte (caso contratada a cobertura), mesmo que o segurado venha a 
falecer após a sua invalidez funcional.  
 
Nesta hipótese, os prêmios eventualmente pagos após a data do requerimento de 
pagamento do capital segurado serão devolvidos, atualizados monetariamente.  
 
A cobertura descrita nestas condições especiais está condicionada à contratação 
da cobertura de morte pelo segurado, observadas eventuais restrições e limites 
previstos. 
 
Esta cobertura será regida pelas condições gerais do seguro, além destas condições 
especiais. 
 
 


